
 

 

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

                                              Vitória, 04 de Fevereiro de 2026.  

OF.PRE.IND. Nº 26133/2025 

 

 

ASSUNTO: Para que o Governador do Estado do Espírito Santo, por meio da secretaria responsável 

e também em diálogo com o departamento de patrimônio possam realizar um estudo e logo em seguida 

ser instaladas grades de proteção nas laterais do teatro visando proteger a arquitetura. Sugerimos que 

não se instale algo hostil ou agressivo, pois o intuito é proteger o patrimônio de possíveis danos, não 

de impedir a circulação de pessoas. 

   Em cumprimento ao que dispõe o Art. 66 da Lei Orgânica do Município de 

Vitória, encaminho a V.Exa. Cópia da Indicação nº 26133/2025 de autoria do Vereador Raniery 

Ferreira, protocolado nessa Casa de Leis sob o nº 38233/2025. 

 

Atenciosamente, 

 

Anderson Goggi 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VITÓRIA  

 

 

 

Exmº Sr.  

Renato Casagrande 

Governador do Estado do Espírito Santo 

Rua Sete de Setembro, 362 

Centro – Vitória – ES 

CEP: 29015-000 
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